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DECRETO MUNICIPL DE NO 479, DE 11 DE SETEMB

"Declqra inexigível licitaçôio para os fins qlie

especifica, bern como nomeia.fiscal clct corttrutrt e cíct

ouÍras' provid ênc icts ".

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE EDÉIA, Estado de Goiás, no uso

de suas atribuições legais e constitucionais, e,

CO5ISIDERANDO a necessidade de contratação de Shor.v ,A.r'tísticcr

N4usical para as Íestividades de final do ano da cidade de Edéia arealizatse no dia 30 de

dezembro de 2022" com exclusividade empresarial.

CONSIDERANDO o permissivo contido na Instrução Normativa íNl n"'.

003/2016 - ]'CMiGO;

CONSIDERA|{DO os ar1. 23. V e 215 da Magna Carta de 1988 que

asseguram o exercício dos direitos culturais:

C--ONSIDERANDO que o arl.25.IIl. da Lei [iederal n". 8.666i9'i irrei'ô

inexigibilidade r1e licitação quando inviável a competição. em especia[ paÍa cofftiittr

protiJsional de qualquer setor ar1ístico. diretamente ou por meio cie empresário exclusiu;.

.1e,sd.- qlle corlsagraclo pela crítica especializada ou pela opinião pública:

RESOLVE:

Aú. 1'. Fica DECLARADO inexigível de licitação a contratação direta

da empresa RARA BEAUTY LTDA ME, pessoajurídica de direito privado" cadastratiir

no CNPJ sob o n" 32. 1-03, com sede na rua Rua dos Clarinetes. n" 34íJ. Bailro
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.l-aiaman. Uberlândia-Mc" CEP: 38.415-078. visando arealiz,açáo de shor.v arlistico eia
"'Dj I'aula Ferraci". no qual denota ser consagrada pela mídia e pela opinião pública
regional e interestadual.

Art. 2'. Designar o servidor municipal" a Sra. NHYDYIIANNE l\'Í\'SIílr.L.
DUTRA tl SILVA" a função de fiscal do Contrato n' 34412023, consubstanciado lro ai"i.

3", XXI cla Instrução Normativa no 010/15 do TC]M/GO e arÍ.67 da l-ei de Licitações n".

8.6ó6193.

Art. 3o. Este Decreto entrará em l'igor na data de sua publicação revogadas

as disposições ern contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE EDEIA, Estado de

Goiás, aos 1 1 dias do mês de setembro de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se

JOSE WAGNER E ANDRADE
PREFEITO MUNICIPAL
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